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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA - PROGEPE
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL - DDP
ESCOLA DE FORMAÇÃO DOS SERVIDORES DA UFPE – FORMARE
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA - NUDESC

[bookmark: _heading=h.75d9hkmru9kv]REQUERIMENTO DE ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO

À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida (PROGEPE)

Solicito a Aceleração da Progressão por Capacitação, conforme a Lei nº 11.091/2005 (alterada pela Lei nº 15.141/2025), com base nos dados abaixo e nos documento(s) anexado(s).
	
I - DADOS DO REQUERENTE
	NOME:

	NOME SOCIAL (de acordo com a Portaria Normativa n° 02/2016- GR/UFPE):

	SIAPE:

	CARGO:
	NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO:

	LOTAÇÃO:

	TELEFONE:
	RAMAL:

	E-MAIL INSTITUCIONAL:



II – CARGA HORÁRIA MÍNIMA
	NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO DO CARGO
	CARGA HORÁRIA DE CAPACITAÇÃO

	A
	40 horas

	B
	60 horas

	C
	90 horas

	D
	120 horas

	E
	150 horas



III - DADOS DO CURSO
	NOME DO CURSO:
 

	CARGA HORÁRIA:


	PERÍODO DE REALIZAÇÃO: De _____/_____/_____  a  _____/______/_______


	INSTITUIÇÃO:




IV - INSTRUÇÕES
	1. O processo eletrônico deve ser do tipo ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO e a classificação 023.12 – REESTRUTURAÇÃO E ALTERAÇÃO SALARIAL. O requerente deve constar como interessado com o seu nome completo e SIAPE. 
2. O processo deve ser enviado para a SAPQ (11.07.47) via SIPAC. 
3. É possível realizar no máximo três acelerações da progressão por capacitação ao longo da carreira.
· [bookmark: _heading=h.bzzkrxgtf3zo]Sãos vedados certificados: já utilizados para Progressão por Capacitação ou Aceleração da Progressão por Capacitação; de cursos preparatórios para concursos e de certificadores; ministrados pelo próprio requerente; e de disciplinas de Mestrado ou Doutorado;
· O certificado deve conter a carga horária completa exigida, uma vez que não será permitido o somatório de carga horária, por inexistência de previsão legal.
· Cada evento de capacitação deverá ser computado uma única vez.


Este documento terá validade APENAS quando devidamente preenchido e assinado de modo digital, pelo(a) interessado(a), e anexado em formato PDF, no SIPAC.
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